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L E I 

ESTADO DE MATO GROSSO 

N" 1 634-', DE 23 DE OUTUBRO DE 1 961. 

Abre no Poder Legisl~tivo . o 
Crédito Especial de ~t 2.350.000,00 , 
pnra o fim que especifica. 

IQ) (ô@W"Jl[~#'>@@JJ @© ~§íJ#'>D!J ©, rriJ#'>V© 'Iô'fl©$$© 

Faço saber que fi Assemb1ei~ Le~islctiv~ do Estado d~ 
cretn e eu snnciono ~ seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto ao Poder Legislativo, os s~ 

guintes crédit os espe ciais: 
02 - SECRET~1IA DA ASSE~lliLEIA 

001 Vencimen. tos .••.•••..••.••..••••••• 1.300.000,00 
250.000,00 016 - ~Adiciona1 por tempo de serviço ..•. 

306 

317 

4-23 

l~TERIAL DE CONSUMO 

Material de Expediente ...•••.•.••• 
Combustível, lubrificantes e peçns 

DESPESAS DIVERSAS 

Recepções e Homeno.gens ••.••..•••.• 

200.000,00 
200.000,00 

4-00.000,00 
. . . 

Artigo 22 - O valor do presente credlto sera cobe~ 

to com os recursos provenientes da anulação p~cinl da verba 
8.04.4 - 406 e 501, do vigente orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrarn em vigor na duto. de 

sua pub1icnç~o, e independente do rebistro prévio no Tribunal de 
Contas para sua execuçno, revogndus as disposições em contr~rio. , 

Pa1&cio A1encastro, em Cui~bá, 23 de outubro dG 
1 961, 140" do Independ~ncia e 73" dn República. 
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D I S C R I M I N A ç I O 

2º Sargento Contador 
22 Sgt. do Material Bélico 
2º Sargento Escrevente 
32 Sargento Contador 
32 Sargento Enc. do Rancho 
Cabo Arquivista 
Cabo Escrevonte 
Cabo Auxilia~ de Transmissão 
Cabo Estafeta 
Cabo do Material Bélico 
Soldado Ordenança 
Soldado do Material Bélico 
Soldado Auxiliar 
Soldado Estafêta 
Soldado do Rancho 

S O 11 A 

Plli\ÇAS ARTIFICSS 

32 Sargento Marceneiro 
3º Sargento Sapateiro 
Cabo Serrador 
Cabo Eerrador 
Cabo Armeiro 
Soldado Carpinteiro 
Soldado Ferrador 
Soldado' Serralheiro 
Soldado Correeiro 
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